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Requer informações do Poder Executivo sobre a existência

de  planejamento  de  exames  de  avaliação  vocal  nos

profissionais de educação da Rede Municipal

A  avaliação  vocal  tem  como  objetivo  o  reconhecimento  da

situação  vocal  dos  trabalhadores  que  demandam o  uso  da  voz  e  o  estabelecimento  de

conduta adequada em casos de alterações de voz.

O exame,  realizado  por  Fonoaudiólogo,  identifica  os indivíduos

que necessitam de encaminhamento para o Médico Otorrinolaringologista, com o objetivo de

diagnóstico de alterações vocais encontradas na triagem vocal.

Além disso, o objetivo é alertar os professores sobre os prejuízos

provocados pelo uso incorreto da voz e sobre os fatores de risco da disfonia (alteração ou

enfraquecimento da voz), prevenindo sua saúde vocal.

Vale ressaltar, finalmente, que para o bom desempenho do papel

fiscalizador da Câmara Municipal, conforme preceitua o inciso II do artigo 3º, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Assis,  este Vereador deve ser informado sobre todos os

assuntos que são de interesse comum da sociedade assisense.

Ante o exposto, Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas

as formalidades regimentais,  seja  oficiado ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido

Fernandes,  solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis, após consulta ao

departamento competente, as seguintes informações:

1. Há planejamento para realização de exames de avaliação vocal

nos profissionais de educação da rede municipal?

2. Se positivo, quando serão feitos?

3. Se negativo, expor os motivos.

SALA DAS SESSÕES, em 09 de abril de 2024.

EDSON DE SOUZA- Pastor Edinho
Vereador - Republicanos 
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